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INEXIGÍVEL o Processo de n.º 2021/724978, devidamente justificada, com 
fundamento legal no art. 25, i da lei 8.666 de 21.06.93.
oBJETo: coNTraTaÇÃo da EQUiPE TÉcNica da EMPrESa HiTacHi 
KUKoSai liNEar EQUiPaMENToS ElETrÔNicoS S/a, Para MaNUTEN-
ÇÃo corrETiVa, rEaliNHaMENTo E rEViSÃo GEral dE TodoS oS 
EQUiPaMENToS QUE coMPÕE o TraNSMiSSor diGiTal PErTENcENTE À 
fUNTElPa, BEM coMo SEU SiSTEMa dE rESfriaMENTo.
coNTraTada: HiTacHi KoKUSai liNEar EQUiP. ElETroNicoS S/a.
cNPJ: 19.690.445/0001-79
ENdErEÇo: avenida frederico de Paula cunha, 1001 - Maristela - Santa 
rita do Sapucaí/MG - Brasil - cEP: 37540-000
TElEfoNE: (35) 3473-3473
do Valor: r$ 28.030,00 (vinte e oito mil e trinta reais).
doTaÇÃo orÇaMENTária:
funcional: 65.201.24.722.1508.8236
Elemento: 339039
fonte: 0101
Plano interno (Pi): 412.000.8236c
ação: 232.360
comissão de licitação, em 12 de julho de 2021.
Benedito ivo Santos Silva
Presidente da cPl

Protocolo: 679606

.

.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo – 007/2021
ProcESSo Nº 2021/724978
Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e levando-se 
em consideração os termos do parecer expedido pela assessoria Jurídica, 
raTifico a realização da contratação por inexigibilidade de licitação, da 
empresa HiTacHi KoKUSai liNEar EQUiPaMENToS ElETroNicoS S/a, 
cNPJ: 19.690.445/0001-79, para MaNUTENÇÃo corrETiVa, rEaliNHa-
MENTo E rEViSÃo GEral dE TodoS oS EQUiPaMENToS QUE coMPÕE 
o TraNSMiSSor diGiTal PErTENcENTE À fUNTElPa, BEM coMo SEU 
SiSTEMa dE rESfriaMENTo.
coNdicioNo, ao cumprimento das exigências legais aplicáveis à matéria.
PUBliQUE-SE, de acordo com as normas vigentes.
Belém, 12 de julho de 2021.
Hilbert Hil carreira do Nascimento
Presidente da fUNTElPa

Protocolo: 679607
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diÁria
.

Portaria Nº 219/2021, de 13 de JULHo de 2021
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando n.º 55/2021 da dTEc/fUNTEl-
Pa, de 08/07/2021, contidos nos autos do Processo n.º 2021/753478, de
08/07/2021.
r E S o l V E:
coNcEdEr 2 e ½ (duas e meia) diária(s) ao servidor SÉrGio carloS 
fariaS dE oliVEira, matrícula n.º 3181855/1, ocupante do cargo em co-
missão de GErENTE, para custear despesas com viagem ao(s) Município(s)
de São Sebastião da Boa Vista, no período de 13/07/2021 á 15/07/2021, 
com o objetivo de realizar levantamento de local para instalação de equi-
pamentos da rTV da funtelpa.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 679594
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secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

Portaria
.

Portaria de redes. Nº1020/2021-GaB/siNd. 
Belém, 13de julho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 962/2021-GaB/SiNd, de 
02/07/2021, lavrado pela comissão Sindicante, instaurada nos termos 
da PorTaria Nº 32/2018-GaB/SiNd de 13/04/2018, publicada no doE, 
edição nº 33.598 de 16/04/2018, prorrogada pela PorTaria Nº 52/2018-
GaB/SiNd de 15/06/2018, publicada no doE, edição nº 33.639 de 
16/06/2018;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-

zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Bárbara Milene costa fortes
ouvidora, em exercício/SEdUc.
PorTaria Nº 6141/2021
Portaria de redes. Nº1021/2021-GaB/siNd. 
Belém, 13de julho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 968/2021-GaB/SiNd, de 
02/07/2021, lavrado pela comissão Sindicante, instaurada nos termos 
da PorTaria Nº 46/2019-GaB/SiNd de 10/09/2019, publicada no doE, 
edição nº 33.978 de 12/09/2019, prorrogada pela PorTaria Nº 48/2019-
GaB/SiNd de 23/10/2019, publicada no doE, edição nº 34.018 de 
24/10/2019;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Bárbara Milene costa fortes
ouvidora, em exercício/SEdUc.
PorTaria Nº 6141/2021
Portaria de redes. Nº1022/2021-GaB/siNd. 
Belém, 13de julho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 975/2021-GaB/SiNd, de 
02/07/2021, lavrado pela comissão Sindicante, instaurada nos termos 
da PorTaria Nº 38/2020-GaB/SiNd de 03/09/2020, publicada no doE, 
edição nº 34.340 de 10/09/2020, prorrogada pela PorTaria Nº 38/2021-
GaB/SiNd de 14/01/2021, publicada no doE, edição nº 34.461 de 
15/01/2021;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Bárbara Milene costa fortes
ouvidora, em exercício/SEdUc.
PorTaria Nº 6141/2021
Portaria de redes. Nº 1023/2021-GaB/Pad. 
Belém, 13 de julho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 965/2021-NdE/SEdUc, 
de 02/07/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 323/2018-GaB/Pad de 
21/11/2018, publicada no doE n° 33.744 de 22/11/2018, prorrogado 
pela PorTaria Nº 03/2019-GaB/Pad de 14/03/2019, publicada no doE 
nº 33.829 de 20/03/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Bárbara Milene costa fortes
ouvidora, em exercício/SEdUc.
PorTaria Nº 6141/2021


